
 

  

Processo TC nº 02231/2019 
 
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços 
Órgão: Prefeitura Municipal de Juazeirinho 
Exercício: 2019 
Responsável: Joseilda Morais do Nascimento 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana  
 

 

Administração Municipal. Prefeitura 
Municipal de Juazeirinho. Licitação. Adesão à 
Ata de Registro de Preços nº 001/2019, 
decorrente do Pregão Presencial nº 
10017/2018. Ausência de irregularidades. 
Regularidade da referida adesão e dos 
contratos dele decorrentes.   
  

 

ACÓRDÃO AC2 TC  02522/2021 
 

 
RELATÓRIO 

 
 

  A matéria tratada nos presentes autos versa sobre a análise da adesão nº 

1001/2019, pela Prefeitura Municipal de Juazeirinho, sob a responsabilidade da Srª 

Joseilda Morais do Nascimento, à Ata de Registro de Preços nº 10017/2018 oriunda da 

Prefeitura Municipal de alagoa Grande, decorrente do Pregão Presencial nº 10017/2018, 

cujo objeto é o fornecimento parcelado de medicamentos.  

 
                   O Órgão Técnico, concluiu pela regularidade da Adesão n° 10001/2019 à 

Ata de Registro de Preços n° 10017/2018. 

 

                      O Ministério Público de Contas, por meio de Parecer oral opinou pela 

regularidade da referida adesão, em consonância com o Órgão Técnico.  

 

 
É o relatório.  



 

  

Processo TC nº 02231/2019 
 
 
 

VOTO DO RELATOR 
 

Em harmonia com a Auditoria e com o parecer oral do Ministério Público de contas, voto 

no sentido de que esta egrégia câmara: Julgue regular a Adesão n° 1001/2019 

realizada pela Prefeitura Municipal de Juazeirinho, sob a responsabilidade da Srª 

Joseilda Morais do Nascimento à Ata de Registro de Preços n° 10017/2018 e dos 

contratos dele decorrentes.  

 

É o voto. 

  
DECISÃO DA 2ª CÂMARA 

                                        

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os autos do Processo TC 02231/2019, 

sobre a análise da adesão nº 01/2019, pela Prefeitura Municipal de Juazeirinho, sob a 

responsabilidade da Srª Joseilda Morais do Nascimento, à Ata de Registro de Preços nº 

10017/2018.   

 

ACORDAM OS MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data em: Julgar 

regular a Adesão n° 001/2019 realizada pela Prefeitura Municipal de Juazeirinho, sob a 

responsabilidade da Srª Joseilda Morais do Nascimento a Ata de Registro de Preços n° 

10017/2018 e dos contratos dele decorrentes.  

 

Publique-se, notifique-se e cumpra-se. 
TCE-Sessão Remota e Presencial (Auditório Ministro João Agripino) - 2ª Câmara 

João Pessoa, 30 de novembro de 2021. 
 

 
PSSA                                                                                                                    



Assinado

Assinado

Cons. Arnóbio Alves Viana

17 de Dezembro de 2021 às 16:00

Manoel Antônio dos Santos Neto

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

20 de Dezembro de 2021 às 19:53


